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ESTADO DT] SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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.ITISTIFIC,\TIV,,\ Í)E
INEXIGIBILID,\DE NO 05/202I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN('AS DESTE
MLINICiPIO. r'em .justificar a o caráler de inexigihilidade de licitação para possír'el
('ontraração dc Enrpresa Ispecializa«1a em PRESTAÇÃO »e 

_Se 
nvlç()s ADVOCATICIOS

ESPECIALIZADOS PARA APRESENTAÇAO I)E IMPI]GNAÇAO PERANTE O TRIBI.INAL
DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE DO .ITIL(;AME:{TO PROVISORIO DO VALOR
ADICIONADO DO ICMS, CONFORNTE ANT]XO I.INICIO DO ATO DELIBERATIVo NO

972t2021, PARA FINS DE CREDITO, PELO ESTÂI)O DE SER(;IPE, DA QIIOTA Do
tMposTo soBRE OPERAÇOES RELATIVAS A ('lRCL LAÇÀO Oe |\IERCADORIÂS E

SOBRE PRESTAÇÔES DE SERVIÇOS I)E TR,{NSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO _ ICMS PERTENCENTE AO MTINICÍPIO
(IONTRATANTE PARA O EXERCiCIO DE 21t22, c()nr a empresa RESI:NDE REZt:NDtl
ANDRADE SANTA RITA SAN'|ANA BARIIOSA ()l.lvhlRA MALIIF AI)VOCACIA,
inscrita no CNPJ sob. No 03.957223/0001--j0, ern conformidade conl o art. 15. inciso
II. da Lci n'8.666/93. e de acordo com os nrolivos adiante expostos:

CONSIDERANDO. que a inr iahilidade de licitaçâo. ocorre diante da
impossibilidade .jurídica ou tecnica de cornpetiçào. e na realidade e uma das
hipóteses de excepcionalidade à regra quc se reÍ'e re o Art. 3'. da Lei n'8.666/93. da
qual sc obriga a Administração Pública d!' sempre licilar.

CONSIDERANDO. a necessidade da contrataçiio de Sen iços 
-lécnicos 

Especializados para

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AD!'OCA'I'ICIOS ESPECIALIZADOS PARA
APRESENTAÇÃO »N IITPUCNAÇÃO PERA}ITE O TRIBI.INAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SER(;IPE DO .IULGAMENTO PROVISÓNIO IXT VALOR ADICIONADO DO ICMS,
CONFORME ANEXO IINICIO DO ATO DELIBERA'IIVO NO 97212021, PARA FINS DE
CRED|TO, PELO ESTADO DE SERGTPE, DA QUO'I'A DO IMPOSTO SOBRE OPERA('OES
RELATIVAS A CIRCULAÇÃO UT MER('ADORII\S E, SOBRE PRESTAÇOES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADI.IAI, E INTERMI.INICIPAL E DE

Ru. JâcksoÍt de lirlue'Íedo. S N Munbeca SE Cenro 'IelFâ\ (79)lrJl-r.lli CtP:19 78G00 CNPJ l.l09l lll000t-61
€{arl lElacaomuib.cã4i\alo) com

IE,\TIFICO, p....rt. JUSTIFICATIVA Publique-
se. providencie-se o contrato

It'luribcc de lfÍl I .
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

COMUNTCAÇ Ão - rcnns PERTENCENTp 49 Nltr:{ICipto coNtnRTANTE PARA o

EXER('iclo DF.2022.

CONSIDERANDO, o compromisso com a qualidade da Assessoria em nosso Município'

devendo necessariamente ,a Ã*i ú, em uma ação constante conscientizadora e voltada para o pleno

ã"rà.r"rri."t,o dos serviços a serem executadosl

CONSIDERANDO' encaixa no conceito de notória especialização pela

qualificaçào técnica apresentada e relevantes serviços que vêm prestando a diversas

Prefeituras. ('âmaras t'"t;;;;; i'*uau' do' nà"o estado conÍbrme atestados

apresentados.

CONSIDERANDO' a necessidade - 
dos serviços ora mencionado nos objeto

acima. pois o direito " 
í;p-';;-"'ç;-ào 3utgunltnio p"o'ito'io do va[or adicionado da

ã""," ai lcMS pertence ao Municípiol

CONSIDERANDO' que os serviços solicitados a serem prestados' são daqueles

oue taxalivamente se u'i*1"no' perfilhados no Art l3' o que com precisào' encontra

amparo no inciso f tf 

"áo 

-'etmo artigo' porquânto' os serviços de assessorta ou

lo,l*rio,iu, ,eçnjru.. ";,.i"rl",U:tll U;i*:'*'.??ãÂ:",:':;J",1;""'-.'X.::XXl"',:'J
oPortuno. que o lnclso
consultorias tecnrcas...."'de lbrma bem abrangente'

CoNSIDERANDo. que em muito bou hora. o parágrafo- p,i'n"]ll.,do Art. 25. da

[.ei de Licitaçot'' dttirn]ioil a questão da notória especialização' ao drspor:

" ('ott s itlar tt -sa tlol ór iLt a s pe t iu.l i: ul titt o

profissiona! ou empresfl L'ttitt '(tn(L'il(' 
tlo L'(ttttl)o

tla strtt as1tatNti'tuit' dttrtt't tttIt l'' .la;ant1ttnlto

utltarior' astttdos' erperii nt itt s'. ltub lic uç õt s

tt r gtt tt i : tt ç ti o ttpttrelhomcttltt ctluiT-tr: lécnit'Lt tttt

tlr: ('ttlro\ reitui';itos ralut'ittttudos (ottt §l/íI§

ttlit'itluLlas' po':nrftu inf.erir qtrc o stu lruhulho é

esscncinl e intlist'ulit'elmtnle o trtuis rttlcqtruLlo it

pirn:,r, sulis.Ítt\'ãrt do oh.ielo conlruludo' " (o

Llc s Í u t1 tt r: I tt t) s \ o )

CONSIDERAND()' que a cmpresa l{ES|Nl)F' REZENI)lr ANDRADF. SANl'Â

Rtt'A sANlANA B"r'nebta' iiiivÉinn M 
^l 

Lrl: Al)vocAClA prcenchc os

requisitos erigidos "" 
pía*'"ft.r acima transcrjto' coniorme se <ieprecnde da r asta

documcntaçã«r qut otornpunh-o c instrui a prcsenlc justilicativa' corrobtlrada pela liçào

::''r,[:i;i',';rt:::::":,":"'::;'":,",,"., 
.' ,,:::, ," ,], ,,, x , ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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serríços Iécnicos pro.lissionuis
especiali:ados. no a'onsenso doutrinário. sâo o^r

prestutlos por quem. ulém du hubilitaç'ão tét'ttictt
e pro.fissionol exigida Poru os,rart'lçr.r,r técnicos
pro.fissionuis tm geral - upro.f ndou-se nos

estudos. no cxarcício clu pro.fissão. nu lte.squisu
cientí.íicu. ou ulratés de cur.vos dc lttis gruduuç'ào
ou eslúgios de uper./ciço0menlo".

- CONSIDERANDO. làce os motivos acima elencados, que a empresa RESENDE
V REZF]NDT: ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OI,IVI]IRA MAI-UF

ADVOCACIA. no campo da sua especialidade. preenche os requisitos estabelecidos no

Art.25. § I". do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO. por derradeiro. que o preço contratual a ser pactuado.
encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administraçào Pública
Municipal. em se tratando de profissionais deste naipe, contbrme pesquisa verbal de

nreços. realizada pelo setor competcnle junto a outros profissionais do runto pertinente
ao objeto a ser contratado. a empresa RESENDII RIjZENDE ANDRADE SANTA RITA
SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA. sempre obtido preço
inferior ao praticado pelas outras empresas.

Pelos substratos fáticos. juridicos e probatórios acima elencados. csta secretaria.
pelo acatamento da notória especialização e. no mesmo diapasão se pronuncia
l'avoravelmente à celebração do contrato. com a inexigência do previo proccsso
ticitatório. c.r li do Art.25. inciso II. em harmonia com o Art. 13. inciso IIl. todos do

. , Dinloma Lesal alhures referenciado. Submetemos a presenle JUSTIFICATIVA av- apreciaçào do Excelentíssimo Senhor Prefeito. para que. na hipótese de ratilicação da

mesma. determine a sua publicação, na forma do Art. 13. inciso XII. da Constituição
Estadual. como condilio sine qua non paÍa eficácia deste ato.

Muribeca/SE. l4 de Julho de 2021
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VIO SILVA s..\\T()s

Sf,CRETÁRIO MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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